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Estado de Mate Grosso 

LEI Nº 2907 DE 6 DE JANEIRO DE 1 969 

Cria o distrite de Deodáp~lis 
no município de G1mria de DDU 
radoe. 

Façe saber que a Assembléia Legislativa 
de Estado decreta e eu sanci~no a seguintes lei: 

ArtigGJ 19 - Fica criado o distrite de 
De~dápolis, com sede na vilad. mesmo n.me, n~ município de 
Glória de DQurad~s. 

Artigo 22 - Odistrito de Deodápolis te 
rã os seguintes limitesl partindo da oitava linha (88) nos 
limites do município de Ivinhema, per êstes limites até al 
cançar a Décima Quinta Linha (15 8 ), por esta linha abaixo 
até alcançar o Travessão de Vila Glória, p$r êste Travessãe 
até a DéCima Segunda Linha (128) pela Décima Segunda Linha, 
contando-se oito (8) lotes abaixo dêsse ponto por uma linha 
paralela ao Travessão de Vila Glória e ~ rodovia MT-41 até 
alcançar a Oitava Linha, pela Oitava Linha acima até as di 
visas do município de Ivinhema, ponto de partida dos prese~ 
te 11mi teso 

Artigo 32 - Esta lei entrar~ em vigor a 
12 de janeirc de 1 969, revogadas as disposições em contra 
rio. 

Palácio Alencastro, em CUi~ j~ 
neiro de 1 969, 148g da Independência e 2 , pú ica. ' 
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